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= PORTARIA N.° 019/2020 DE 11 DE MARÇO DE 2.020 =  

 
 

(DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO MEDIANTE APROVAÇÃO EM 

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2019, REALIZADO NESTA CIDADE, EM 18 

DE AGOSTO DE 2019). 

   

ALESANDRA COLOMBO, Prefeita do Município de Ocauçu, Comarca de 

Marília, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1.º - C O N V O C A R, para tomar posse no emprego público no prazo máximo de até 30 dias 

contados da publicação deste ato, os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público                 

n.º 001/2019, realizado nesta cidade, na data de 18 de agosto de 2019, de acordo com o regime 

contratual Celetista, regido pela CLT – Consolidação das Leis do Trabalho e Legislação aplicável, em 

suas respectivas funções: 
  
        NOME             R.G N.°    EMPREGO 

 
 

CARLOS MARZOLA COPEL         27.611.068-7   Agente Comunitário de Saúde   

 

VALDIRENE VALTER DE CARVALHO SILVA     29.579.403-3   Auxiliar de Enfermagem  

   

KENNYA JULIANE BANDEIRA DE SOUZA      64.302.193-0   Auxiliar de Enfermagem  

 

JOSELI DE FÁTIMA MACEDO COSTA E SILVA        24.535.592-3   Auxiliar de Consultório Dentário  

 

REGINA DAVANCO DE CARVALHO        12.325.132-6   Cirurgião Dentista   

 

LAIS QUEIROLI          48.856.359-8  Auxiliar de Desenvolvimento Escolar   

 

CARLOS ALEXANDRE BATISTA        44.276.548-4   Serviços Gerais   

 

BAZILIO EUFRASINO NARDIELLE        64.793.851-0 Serviços Gerais                                       

                                                                                                                                           
YOHANE DE SOUZA JORGE        40.745.402,-0 Educador Físico               

 

Artigo 2.º - No ato da convocação, e antes da realização do exame médico, devem ser comprovados os 

requisitos expressos no subitem 3.14 e apresentados obrigatoriamente os documentos exigidos para 

investidura no emprego público, se o candidato comparecer, mas não comprovar os requisitos para o 

emprego público, será desclassificado, sendo por consequência convocado o candidato imediatamente 

posterior na classificação final. 

 

Artigo 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 
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MUNICÍPIO DE OCAUÇU, 11 DE MARÇO DE 2020. 

 

 

 

                                                                                           ________________________________ 

                 Alesandra Colombo   
         - Prefeita Municipal - 
 

 

(Registrado e Publicado na Secretaria Municipal de Administração, do Município de Ocauçu, em data 

supra).       

 

 

                                                                                   _____________________________ 

                                                                           Ademilson Ferreira de Araújo 
                                  - Secretário Municipal de Administração – 

 


